
 

 

VOTO DE CONGRATULAÇÕES 

 

EMENTA: Manifesta Voto de 

Congratulações à Secretaria Municipal de 

Educação, em reconhecimento à 

relevante conquista do Selo Ouro 

Nacional “Compromisso com a 

Alfabetização”, conferido pelo Ministério 

da Educação (MEC), referente à edição 

de 2025 da premiação. 

 

Excelentíssimo Senhor  

JOSIMAR PIUMBINI 

Presidente da Câmara Municipal de Alfredo Chaves (ES). 

 

 O Vereador, que subscreve o presente, com assento nesta Augusta Casa de 

Leis, vem respeitosamente, nos termos do artigo 102, do Regimento Interno, com 

imensa satisfação e orgulho, manifestar VOTO DE CONGRATULAÇÕES à 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, em reconhecimento à relevante 

conquista do Selo Ouro Nacional “Compromisso com a Alfabetização”, conferido 

pelo Ministério da Educação (MEC), referente à edição de 2025 da premiação. 

 

Tal honraria evidencia o comprometimento, a seriedade e a eficiência das 

ações desenvolvidas no município voltadas à promoção da alfabetização, 

destacando iniciativas exitosas na formulação e implementação de políticas públicas 

que asseguram o direito fundamental das crianças ao aprendizado da leitura e da 

escrita na idade adequada. 

 

Este reconhecimento nacional demonstra que Alfredo Chaves tem trilhado um 

caminho sólido na valorização da educação, refletindo o empenho conjunto da 
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gestão pública e, sobretudo, de todos os profissionais da educação, entre eles 

professores, pedagogos, diretores, coordenadores, auxiliares, cuidadores, equipe 

técnica, administrativa, serviços gerais e demais colaboradores que, com dedicação 

diária, contribuem para a construção de um ensino público de qualidade. 

 

A conquista do Selo Ouro não representa apenas um prêmio institucional, 

mas o resultado do esforço coletivo, da responsabilidade social e do compromisso 

permanente com o futuro das crianças e do município. 

 

Diante disso, esta Casa de Leis registra seus aplausos e reconhecimento, 

parabenizando a Secretaria Municipal de Educação e todos os profissionais da rede 

municipal de ensino, desejando que continuem firmes na missão de transformar 

vidas por meio da educação, servindo de exemplo para todo o país, e ressalta que 

conquistas como esta enaltecem o nome do Município e servem de incentivo para a 

continuidade de ações que promovam uma educação cada vez mais inclusiva, 

eficiente e transformadora. 

 

 

Nestes termos, peço deferimento. 

 

Alfredo Chaves, 10 de fevereiro de 2026. 

 

 

ALEFY JUNIOR CLÁUDIO SIMÕES 
Vereador 
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